
PORTARIA N°. 815/2013

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR EDIVALDO ARCANJO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de 
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor EDIVALDO 
ARCANJO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob 
ns. 6.832.676-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n^. 885.338.169-87, 
residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, ocupante do Cargo de GUARDA MUNICIPAL, lotado na Secretaria de 
Administração, Segurança Publica e Desenvolvimento, férias de 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 02/10/2012 a 
02/10/2013, sendo: 2/3 (dois terço) para serem gozadas a contar de 
02/01/2014 a 21/01/2014 e 1/3 (um terço) pagamento em pecúnia.
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